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ADMINISTRATIVO –  Agravo  de  Instru-
mento – Participação em Curso de Habili-
tação de Sargento – Recusa administrati-
va de militar que responde a ação penal -
Processo  em tramitação  –  Violação  ao
princípio da inocência – Art. 5º, LVII, da
CF – Inexistência – Previsão na lei esta-
dual que assegura ressarcimento ao ofi-
cial preterido – Precedentes do STF e do
STJ  – Matéria sumulada no TJPB – Re-
forma da decisão - Provimento.

- “Não há ofensa ao princípio da presun-
ção de inocência - art. 5º, LVII da CF, a
previsão em norma estadual, de exclusão
do quadro de acesso à promoção, do ofi-
cial que estiver respondendo a processo
criminal, ainda que não tenha sido prola-
tada  sentença condenatória,  desde  que
haja  previsão de  ressarcimento  da  pro-
moção preterida”.

- Se a exclusão do nome do policial mili-
tar  do  Quadro  de  Acesso  à  promoção,
ocorre por não atender aos requisitos le-
gais imprescindíveis, uma vez que o re-
gistro processual da sua vida pregressa
contraria a própria natureza do dever pro-
fissional, que é a função pública destina-
da à prevenção de crimes e à pacificação
social,  ferindo,  portanto,  o postulado da
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moralidade administrativa, ante  a possibili-
dade de constatação de inidoneidade mo-
ral, não pode ser relevada por meio de deci-
são judicial com escora no princípio da pre-
sunção de inocência.

- O Tribunal de Justiça do Estado da Paraí-
ba já decidiu,  em julgamento de Incidente
de  Uniformização de  Jurisprudência,  que
resultou na aprovação do seguinte enuncia-
do: SÚMULA  47:  "Não  viola  o  princípio
constitucional da presunção de inocência, a
recusa administrativa ao policial ou bombei-
ro militar do Estado da Paraíba, sub judice,
a concorrer à promoção, tendo em vista a
previsão legal do ressarcimento de preteri-
ção  (Súmula editada por força da decisão
prolatada nos autos do Incidente de Unifor-
mização  de  Jurisprudência  nº.2000722-
55.2013.815.0000, julgado em 19/05/2014,
tendo as conclusões do Acórdão sido publi-
cadas no DJ de 23/05/2014).

Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos acima identificados.

Decide a Colenda Segunda  Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO 

Trata-se de Agravo de Instrumento com pe-
dido de antecipação da tutela, interposto pelo ESTADO DA PARAÍBA em face
da decisão que, nos autos do Mandado de Segurança nº 200.2011.050.346-9
impetrado por ARMANDO SERGIO GOMES DE MEIRA, policial militar, defe-
riu pedido liminar determinado  ao promovido que procedesse  a inclusão do
autor para o próximo Curso de Formação, para fins de promoção.

Em  suas  razões,  fls.  03/14,  o  agravante
aduz a ausência da violação do postulado da presunção de inocência, asse-
verando ser posicionamento pacífico no Supremo Tribunal Federal, haja vista
a possibilidade de ressarcimento de possível preterição de graduado constan-
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te no art. 17 do Decreto Estadual nº 8.463/1980, razão pela qual sustenta que
inexiste direito do apelado ao ingresso no curso requerido.

Requereu a concessão de efeito suspensivo
ao presente recuso, que foi deferido às fls. 79/81.

Intimado  para  contrarrazoar,  o  agravado
deixou decorre o prazo in albis, fls. 84.

Manifestação da douta Procuradoria de Jus-
tiça, fls. 103/107, sem opinar sobre o mérito recursal.

É o relatório.

V O T O 

Segundo alega  o autor/recorrido, o motivo
da exclusão do seu nome do rol de ingresso no Curso de Habilitação de Sar-
gento e consequente exclusão da promoção é o fato de responder a processo
criminal. Entretanto, segundo seu entendimento, tal fato não poderia ser con-
siderado como causa impeditiva, eis que, conforme faz prova com a  docu-
mentação anexa, não há condenação penal com trânsito em julgado que pos-
sa impedi-lo de concorrer à promoção pretendida.

Os argumentos que motivaram a inicial, vie-
ram escorados no fato de que o agravado atende a todos os requisitos inser-
tos na legislação, argumento que também deu sustentação à decisão recorri-
da,  tudo ancorado no fundamento do princípio da inocência - “o promovente
não poderia sofrer as consequências de um processo sem que haja o transito
em julgado da decisão”

A decisão merece ser reformada, tendo m
vista a ausência do requisito do fumus boni juris.

Conforme se infere dos autos, a presente ir-
resignação instrumental traz à tona o debate em torno da aplicação do princí-
pio da presunção de inocência no caso de Policial Militar que pleiteia a partici-
pação em curso de habilitação correspondente à etapa imprescindível para a
promoção militar e, eis que a legislação que disciplina o processo de promo-
ção na Polícia Militar do Estado da Paraíba, quer seja por antiguidade ou por
merecimento, faz severa restrição aos casos em que o concorrente responde
a processo penal ou administrativo disciplinar, como condição indispensável
para a elevação ao posto seguinte aquele onde se encontra o candidato. 
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É irrelevante o argumento de que tal veda-
ção à inclusão no quadro encontra obstáculo no princípio da presunção de
inocência, eis que a matéria está inserida no texto da legislação estadual, que
tem o objetivo de distinguir e assegurar a isonomia e igualdade de oportunida-
des de crescimento nas fileiras da corporação entre aqueles que nunca se en-
volveram em situações consideradas como infração.

Destaca-se, ainda, que a legislação do Es-
tado da Paraíba prevê ressarcimento da preterição, caso  o policial  venha a
ser considerado inocente quando do julgamento do processo a que responde
e que impede a sua elevação á categoria superior.

A Lei nº 3.908/77, em seus arts. 9° e 17, alí-
nea "c", assegura o ressarcimento da preterição, seja na promoção da carrei-
ra, seja na questão patrimonial, porquanto a própria lei assegura, após o trân-
sito em julgado da sentença absolutória, a promoção com todos os seus efei-
tos retroativos, não lhes causando a vedação legal, por conseguinte, nenhum
prejuízo. Veja-se o teor da norma:

“Art. 9º - Promoção em ressarcimento de preterição é
aquela feita após ser reconhecido ao Oficial PM prete-
rido o direito a promoção que lhe caberia.

Parágrafo Único - A promoção efetuada segundo os crité-
rios de antiguidade ou merecimento, recebendo o Oficial
PM o  número  que  lhe  competia  na  escala  hierárquica,
como se houvesse sido promovido na época devida.

Art. 17 - O oficial PM será ressarcido da preterição,
desde que seja reconhecido o seu direito à promoção,
quando:

c) for absolvido ou impronunciado no processo a que 
estiver respondendo;

Por fim, este Tribunal também já firmou en-
tendimento majoritário sobre a matéria, como se pode observar dos seguintes
arestos:

"ADMINISTRATIVO - NEGATIVA DE INCLUSÃO DE
POLICIAL  MILITAR  NO  QUADRO  DE  ACESSO
PARA PROMOÇÃO POR ESTAR RESPONDENDO A
PROCESSO CRIMINAL -  SENTENÇA PENDENTE -
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA • INOCÊNCIA - AR-
TIGO 5°, LVI1 DA CF - INEXISTÊNCIA - PRINCIPIO
RESTRITO AO ÂMBITO PENAL - PREVISÃO NA LEI
ESTADUAL DE FORMA DE RESSARCIMENTO AO
OFICIAL PRETERIDO PRECEDENTES DESTA COR-
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TE E DO STF – DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. Não
há ofensa ao principio da presunção de inocência - art.
5º, LVII da CF a previsão em norma estadual, de ex-
clusão do quadro de acesso à promoção, do oficial que
estiver respondendo  a  processo  criminal,  ainda  que
não tenha sido prolatada sentença condenatória, desde
que haja previsão de ressarcimento da promoção pre-
terida. 3  MANDADO  DE  SEGURANÇA  N"
999.2005.0009854001 -Relator: Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides. 

Em arremate, não é demais lembrar que o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em julgamento do Incidente de Uni-
formização  de  Jurisprudência  nº  2000722-55.2013.815.0000,  decidiu  pela
aprovação do seguinte enunciado da Súmula nº 47: 

“Não viola o princípio constitucional  da presunção de
inocência, a recusa administrativa ao policial militar ou
bombeiro militar do Estado da Paraíba sub judice a con-
correr à promoção, tendo em vista a previsão legal do
ressarcimento de preterição.”

O  entendimento  sumular  firmado  tomou
como base a regulamentação normativa das promoções dos militares no âm-
bito do Estado da Paraíba, regidas pelas Leis nº 3.908/1977 e 3.909/1977
pelo Decreto nº 8.463/1980, bem como o entendimento dominante do Supre-
mo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, como passo a demons-
trar

Na hipótese vertente, verifica-se que a deci-
são agravada contraria entendimento sumulado por esta Corte, merecendo,
portanto, reforma.

Por todo o exposto, por considerar que a si-
tuação exposta não encontra amparo na legislação e que a exigência de crité-
rios mínimos para a promoção de policial militar estão delineados no ordena-
mento jurídico estadual, que prevê o ressarcimento no caso de absolvição no
processo a que responde agravado, dá-se provimento ao agravo para revo-
gar a decisão interlocutória de fls. 42/44 proferida pelo juízo de primeiro grau
nos autos de origem.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
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Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado
em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Fer-
reira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
17 de novembro de 2016.

                           Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
                                                         Relator
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